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ATos do PodER EXECUTiVo

ATo nº 154 - Css.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, 

reSoLVe:

Art. 1º É cedido o servidor JAIMe de SoUZA BeneVIdeS 
JÚnIor, matrícula 131271, Assistente Administrativo, integrante 
do quadro de pessoal efetivo deste Município, para a Assembleia 
Legislativa do estado do Tocantins, no período de 22 de fevereiro a 31 
de dezembro de 2019, com ônus para o órgão requisitante, inclusive 
quanto ao recolhimento previdenciário em favor do Previpalmas-
Tocantins, parcelas referentes às pessoas física e jurídica.

Art. 2º este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Palmas, 19 de fevereiro de 2019.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo n.º 155 - PRo.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, 

r e S o L V e:

CAsA CiViL do MUniCÍPio

PoRTARiA nº 101, dE 21 dE FEVEREiRo dE 2019.

o SeCreTÁrIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,  

reSoLVe:

Art. 1º É retificada na Portaria nº 357-DSP, de 1° de novembro 
de 2018, publicada no Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 
2.116, de 1º de novembro de 2018, a parte que dispensa SAndrA 
BATISTA DA SILVA RODRIGUES da função gratificada de Chefe da 
divisão de Manutenção Predial, onde se lê: a partir de 1º de novembro 
de 2018, leia-se: a partir de 1º de outubro de 2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 21 de fevereiro de 2019.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 102, dE 21 dE FEVEREiRo dE 2019.

o SeCreTÁrIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

reSoLVe:

Art. 1º É rescindido o contrato de trabalho de CrISLLAnne 
ALVeS LoPeS do cargo de Técnico em Saúde: Assistente de Serviços 
em Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, a partir de 1º de setembro 
de 2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 21 de fevereiro de 2019.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

Art. 1º É prorrogada a cessão da servidora IZAMAr GrACeIS 
CASTeLo BrAnCo, matrícula 142351, Auxiliar Administrativo, 
integrante do quadro de pessoal efetivo deste Município para o Tribunal 
regional eleitoral do estado do Tocantins, de acordo com Acórdão 
nº 0601418-35.2018, no período de 1 (um) ano, a partir de 3 de 
fevereiro de 2019, com ônus para o órgão de origem e sem decréscimo 
remuneratório, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em 
favor do Previpalmas-Tocantins, parcelas referentes às pessoas física 
e jurídica.

Art. 2º este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 21 de fevereiro de 2019.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas
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PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

sECRETARiA dE CoMUniCAção

EXTRATo dE ConTRATo nº 0029/2018

ProCeSSo: 2017070828
eSPeCIe: Contrato de Prestação de Serviços
ConTrATAnTe: SeCreTArIA MUnICIPAL de CoMUnICAÇÃo
ConTrATAdA: Pro 2 ProdUÇÕeS e eSTrUTUrAS PArA 
eVenToS LTdA
oBJeTo: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de locação de estruturas temporárias (som, palco, 
arquibancadas, cadeiras, mesas, dentre outros), para atender 
aos eventos produzidos ou apoiados pela Prefeitura de Palmas, 
por meio de sua Secretaria de Comunicação.
VALor ToTAL: r$ 274.473,02 (duzentos e setenta e quatro mil 
e quatrocentos e setenta e três reais e dois centavos)
BASe LeGAL: Processo nº 2017070828, Lei federal 8.666/93, 
decreto Municipal nº 1.031/15 e Instrução normativa.
reCUrSoS: A despesa com a execução do objeto deste Contrato 
correrá à conta da dotação orçamentária consignada: Unidade 
Gestora: 5600 Classifi cação Orçamentária: 24.122.1138.4501, 
natureza de despesa:3.3 90.39 e fonte de recursos: 
001000103, consignados no orçamento do Município.
VIGÊnCIA: terá início a partir da data de sua assinatura e 
terá vigência no seu respectivo crédito orçamentário conforme 
disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93, ressalvando o período de 
garantia dos objetos.
dATA dA ASSInATUrA: 28 de dezembro de 2018.
SIGnATÁrIoS: Por um lado, a SeCreTArIA MUnICIPAL 
de CoMUnICAÇÃo, CnPJ/Mf nº 24.851.511.000-38 com 
sede na Quadra 104 norte, Avenida JK, Lote 28-A, edifício 
Via nobre empresarial, 8º andar, Centro-Palmas/To, neste ato 
representado pela Secretaria Interina de Comunicação a Senhora 
Ivonete Pereira Motta, brasileira, portadora do rG nº 799.702 
SSP/df e CPf nº. 342.416.201-91, doravante denominado 
ConTrATAnTe, e ConTrATAdA pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CnPJ sob o n.º 10.837.744/0001-19, com 
sede na quadra 901 alameda 13 QI-04 Lote 06 Plano diretor 
Sul neste ato representado por Carlos eduardo Araújo de Lima, 
representante, rG nº 448.410/SSP/To, CPf/Mf nº 834.085.841-
68, têm entre si, justo e avençado o presente, observadas as 
disposições da Lei nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, pela Lei 
nº 8.666/1993.

sECRETARiA dE FinAnçAs

EXTRATo do ACoRdo dE CooPERAção nº 001/2019

eSPÉCIe: Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebram 
a Associação dos Procuradores Municipais de Palmas-Apromp, 
o Comitê Gestor de Honorários-CGH e o Município de Palmas, 
por intermédio da Secretaria Municipal de finanças
oBJeTo: o cumprimento do disposto na Lei Municipal n. 2.429, 
de 20 de dezembro de 2018, no tocante ao repasse dos valores 
dos honorários de sucumbência, de que trata o § 19 do art. 85 da 
Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).

Fundamento legal: Lei n° 8.666/93, Lei Municipal n. 2.429/2018 e Lei 
federal n. 13.019/2014. VIGÊnCIA: 06 (seis) meses, a partir data 
da assinatura do ACordo pelos representantes dos acordantes, 
podendo ser prorrogado por igual período.
dATA de ASSInATUrA: 20 de fevereiro de 2019.
PArTeS: Associação dos Procuradores Municipais de Palmas, CnPJ 
nº 28.513.456/0001-74, Bruno Baqueiro rios, Presidente da Apromp; 
Comitê Gestor de Honorários, daniel Souza Aguiar, Presidente do 
CGH e Município de Palmas, CnPJ n.º 24.851.511/0001-85, Vera 
Lúcia Thoma Isomura, Secretária Municipal de finanças.

sECRETARiA dE inFRAEsTRUTURA 
E sERViços PÚBLiCos

EXTRATo dE ConTRATo 
dE FoRnECiMEnTo nº 010/2019

ProCeSSo: 2018001921
eSPÉCIe: Contrato de fornecimento
ConTrATAnTe: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos.
ConTrATAdA: Multicoisas Comércio Atacadista de Materiais Para 
Construções eireli – Me
oBJeTo o presente Instrumento tem por objeto a contratação de 
empresa no fornecimento de Cimento Portland CP, Tipo CP II – f, 
composto por fi ler, conforme especifi cações NBR 11.578 – Saco 50 Kg, 
destinados para os serviços de reformas, manutenção, recuperação 
de prédios, equipamentos públicos, vias públicas e implantação de 
paisagismo no Município de Palmas – To, conforme condições, 
quantidades, especifi cações e exigências estabelecidas no Edital.
VALor ToTAL: r$ 8.648,00 (oito mil, seiscentos e quarenta e oito 
reais).
BASe LeGAL: Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e do decreto Municipal 
nº 5.450/2005.
reCUrSoS: funcionais programáticas: 15.452.1118-3130 e 
15.451.1118-1672, natureza de despesa: 44.90.30, fonte de 
recursos: 001000103, fichas: 20190914 e 20190837.
VIGÊnCIA: 31/12/2019
dATA dA ASSInATUrA: 14/02/2019.
SIGnATÁrIoS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, por meio de seu representante legal o senhor Antonio 
Trabulsi Sobrinho, RG n° 1382245 SSP/TO e CPF n° 288.332.953-20, 
bem como da empresa Multicoisas Comércio Atacadista de Materiais 
para Construções eireli - Me, inscrita no CnPJ nº 23.743.770/0001-
20, por meio de seu representante legal o senhor nilson dos Santos, 
rG nº 933314 SSP/To e CPf nº 595.585.042-20.

sECRETARiA dA EdUCAção

UNIDADES EDUCACIONAIS

PoRTARiA nº. 004, dE 21 dE FEVEREiRo dE 2019.

dISPÕe SoBre noMeAÇÃo dA CoMISSÃo 
PerMAnenTe de LICITAÇÃo PArA o 
eXerCÍCIo de 2019.

A Presidente da ACe - Associação Comunidade escola da 
escola Municipal de Tempo Integral da Arse 132, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através do estatuto Social.
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reSoLVe:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, a 
Comissão Permanente de Licitação da ACe - Associação 
Comunidade escola da escola Municipal de Tempo Integral da Arse 
132, cujas atribuições correspondem à realização dos certames 
licitatórios no âmbito da Associação, de acordo com o disposto na 
Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão Permanente de Licitação, e suas respectivas funções, 
quais sejam:

Inês Barbosa de Souza oliveira – Presidente
Jeziel rodrigues Santos – Secretário (a)
Delvani Pereira de Souza – 1° Membro
Claudineide Pereira da Rocha – 2° Membro
Lyciane Lima oliveira – 3º Membro

Art. 3º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.

Talyta rezende Silva – Suplente
rita de Cassia Carneiro Azevedo Silva – Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros Suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/To, em 21 de fevereiro de 2019.

Idelma Pereira Basto Santos
Presidente da ACe

PoRTARiA nº. 005, dE 21 dE FEVEREiRo dE 2019.

dISPÕe SoBre A noMeAÇÃo dA CoMISSÃo 
de CHAMAdA PÚBLICA PArA o eXerCÍCIo 
de 2019.

A Presidente da ACe - Associação Comunidade escola 
da escola Municipal de Tempo Integral da Arse 132, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas através do estatuto Social. 

reSoLVe:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, a 
Comissão de Chamada Pública da ACe - Associação Comunidade 
escola da escola Municipal de Tempo Integral da Arse 132, cujas 
atribuições correspondem à realização dos procedimentos da 
Chamada Pública no âmbito da Associação, de acordo com o 
disposto na Lei nº 11.947/2009 e resolução do fnde nº 026/2013.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão de Chamada Pública e, suas respectivas funções, 
quais sejam:

Inês Barbosa de Souza oliveira – Presidente
Jeziel rodrigues Santos – Secretário (a)
Delvani Pereira de Souza – 1° Membro
Claudineide Pereira da Rocha – 2° Membro
Lyciane Lima oliveira – 3º Membro

Art. 3º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.

Talyta rezende Silva – Suplente
rita de Cassia Carneiro Azevedo Silva – Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros Suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

 
Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/To, em 21 de fevereiro de 2019.

Idelma Pereira Basto Santos
PreSIdenTe dA ACe

EXTRATo dE ConTRATo n° 002/2019

PROCESSO N°: 2019001072
eSPÉCIe: ConTrATo 
ModALIdAde: dISPenSA de LICITAÇÃo
ConTrATAnTe: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL deGrAUS do 
SABer
ConTrATAdA: PeTTIne eIreLI - ePP
oBJeTo: Aquisição de materiais de limpeza
VALor ToTAL: r$ 10.361,09 (dez mil trezentos e sessenta e um 
reais e nove centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 2.309/2017 e Processo n° 
2019001072
reCUrSoS: Programa de Trabalho 03.2900.12.361.0305. 4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; natureza da despesa: 33.50.30,33. 
50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 0020.0030 e 0010.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2019
dATA dA ASSInATUrA: 08 de fevereiro de 2019
SIGnATÁrIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL deGrAUS do 
SABer, por sua representante legal a Sra. Welma Maria Milhomem 
Ribeiro da Silva, inscrita no CPF n° 882.490.691-53 e portadora do 
RG n° 295.459 SSP/TO. Empresa PETTINE EIRELI - EPP, inscrita 
no CNPJ n° 02.448.476/0001-15, por meio de seu representante 
legal o Sr. Elcio Pettine Andrade, inscrito no CPF n° 233.177.361-00 
e portador do RG n° 838.376 SSP/GO.

EXTRATo dE ConTRATo n° 004/2019

PROCESSO N°: 2019008747
eSPÉCIe: ConTrATo
ModALIdAde: dISPenSA de LICITAÇÃo
ConTrATAnTe: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL deGrAUS do 
SABer
ConTrATAdA: WS SUPerMerCAdoS eIreLI - Me
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios
VALor ToTAL: r$ 5.608,23 (Cinco mil seiscentos e oito reais e 
vinte e três centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005 e Processo nº 
2019008747
.reCUrSoS: Programa de Trabalho: 03.2900. 12.306.1109.4461 
e 03.2900. 12.306.1109.4469; natureza da despesa: 33.50.30; 
fonte: 0010.00.201; 0202.00.361; 0202.00.365; 0202.00.366; 
0202.00.367.
VIGÊnCIA: 30 de março de 2019
dATA dA ASSInATUrA: 08 de fevereiro de 2019
SIGnATÁrIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL deGrAUS do 
SABer, por sua representante legal a Sra. Welma Maria Milhomem 
Ribeiro da Silva, inscrita no CPF n° 882.490.691-53 e portadora do 
RG n° 295.459 SSP/TO. Empresa WS SUPERMERCADOS EIRELI 
- Me, inscrita no CnPJ nº 27.866.301/0001-59, por meio de seu 
representante legal o Sr. Wanderley ferreira dos Santos, inscrito 
no CPF n° 408.539.262-04 e portador do RG n° 930.80 SSP/TO.
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EXTRATo dE ConTRATo n° 006/2019

PROCESSO N°: 2019003381
eSPÉCIe: ConTrATo 
ModALIdAde: dISPenSA de LICITAÇÃo
ConTrATAnTe: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL LUIZ rodrIGUeS 
MonTeIro
ConTrATAdA: n.n dISTrIBUIdorA de GÁS LTdA 
oBJeTo: Aquisição de gás de cozinha
VALor ToTAL: r$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) 
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei n° 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 2.309/217 e Processo n° 
2019003381
reCUrSoS: Programa de Trabalho: 03.2900.12. 361.1109.2732; 
03.2900.12. 365.1109.2722; 03.2900. 12.367.1109.4558; naturezas 
de despesas: 33.50.30, 33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fontes: 
0020, 0030 e 0010.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2019 
dATA dA ASSInATUrA: 20 de fevereiro de 2019
SIGnATÁrIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL LUIZ rodrIGUeS 
MonTeIro, por seu representante legal o Sr. darlington ribeiro 
Lima inscrito no CPF n° 771.473.081-15 e portador do RG nº 5954 
SSP/To. empresa n.n dISTrIBUIdorA de GÁS LTdA, inscrita no 
CNPJ n° 08.240.771/0001-68, por meio de sua representante legal 
a Sra. Nathália Gomes Correa, inscrita no CPF n° 029530881-80 
e portadora do RG n° 828.822 SSP/TO.

EXTRATo dE ConTRATo n° 007/2019

PROCESSO N°: 2019003380
eSPÉCIe: ConTrATo 
ModALIdAde: dISPenSA de LICITAÇÃo
ConTrATAnTe: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL LUIZ rodrIGUeS 
MonTeIro
ConTrATAdA: PrAPeL CoMÉrCIo ATACAdISTA LTdA
oBJeTo: Aquisição de material de limpeza
VALor ToTAL: r$ 16.676,80 (dezesseis mil seiscentos e setenta 
e seis reais e oitenta centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei n° 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 2.309/217 e Processo n° 
2019003380
reCUrSoS: Programa de Trabalho: 03.2900.12. 361.1109.2732; 
03.2900.12. 365.1109.2722; 03.2900. 12.367.1109.4558; naturezas 
de despesas: 33.50.30, 33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fontes: 
0020, 0030 e 0010.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2019
dATA dA ASSInATUrA: 13 de fevereiro de 2019
SIGnATÁrIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL LUIZ rodrIGUeS 
MonTeIro, por seu representante legal o Sr. darlington ribeiro 
Lima, inscrito no CPf nº 771.473.081-15 e portador do rG nº 
5954 SSP/To. empresa PrAPeL CoMÉrCIo ATACAdISTA 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 10.460.274/0001-17, por meio de seu 
representante legal o Sr. Gleyson Aurélio Silva Carneiro, inscrito 
no CPF n° 646.742.583-91 e portador do RG nº 131.407.919.998 
SSP/MA.

EXTRATo dE ConTRATo n° 008/2019

PROCESSO N°: 2109003379
eSPÉCIe: ConTrATo
ModALIdAde: dISPenSA de LICITAÇÃo
ConTrATAnTe: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL LUIZ rodrIGUeS 
MonTeIro
ConTrATAdA: PrAPeL CoMÉrCIo ATACAdISTA LTdA
oBJeTo: Aquisição de material de expediente
VALor ToTAL: r$ 6.534,30 (Seis mil quinhentos e trinta e quatro 

reais e trinta centavos)
BASe LeGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei n° 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 2.309/217 e Processo n° 
2109003379
reCUrSoS: Programa de Trabalho: 03.2900.12. 361.1109.2732; 
03.2900.12. 365.1109.2722; 03.2900. 12.367.1109.4558; naturezas 
de despesas: 33.50.30, 33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fontes: 
0020, 0030 e 0010.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2019
dATA dA ASSInATUrA: 20 de fevereiro de 2019
SIGnATÁrIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL LUIZ rodrIGUeS 
MonTeIro, por seu representante legal o Sr. darlington ribeiro 
Lima, inscrito no CPf nº 771.473.081-15 e portador do rG nº 
5954 SSP/To. empresa PrAPeL CoMÉrCIo ATACAdISTA 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 10.460.274/0001-17, por meio de seu 
representante legal o Sr. Gleyson Aurelio Silva Carneiro, inscrito 
no CPF n° 646.742.583-91 e portador do RG nº 131.407.91.999-8 
SSP/MA.

EXTRATo dE ConTRATo n° 009/2019

PROCESSO N°: 2109003379
eSPÉCIe: ConTrATo 
ModALIdAde: dISPenSA de LICITAÇÃo
ConTrATAnTe: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL LUIZ rodrIGUeS 
MonTeIro
ConTrATAdA: CoMerCIAL de CArTUCHoS PALMAS eIreLI 
- Me
oBJeTo: Aquisição de material de expediente 
VALor ToTAL: r$ 9.798,30 (nove mil setecentos e noventa e oito 
reais e trinta centavos) 
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei n° 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 2.309/217 e Processo n° 
2109003379
reCUrSoS: Programa de Trabalho: 03.2900.12. 361.1109.2732; 
03.2900.12. 365.1109.2722; 03.2900. 12.367.1109.4558; naturezas 
de despesas: 33.50.30, 33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fontes: 
0020, 0030 e 0010.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2019
dATA dA ASSInATUrA: 20 de fevereiro de 2019
SIGnATÁrIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL LUIZ rodrIGUeS 
MonTeIro, por seu representante legal o Sr. darlington ribeiro 
Lima, inscrito no CPf nº 771.473.081-15 e portador do rG nº 
5954 SSP/To. empresa CoMerCIAL de CArTUCHoS PALMAS 
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n° 16.733.566/0001-62, por meio de 
sua representante legal a Sra. Fernanda Coelho, inscrita no CPF n° 
010.980.951-38 e portadora do RG n° 825.945 SSP/TO.

AViso dE LiCiTAção 
CARTA-ConViTE nº 001/2019

A ACe da escola Municipal Maria Veronica Alves de Sousa, por 
meio da Comissão Permanente de Licitação, torna público que 
fará realizar às 14 horas do dia 01 de março de 2019, na Sala 
da direção na escola Municipal Maria Verônica Alves de Sousa, 
localizado no endereço rua 12, APM 08, Aureny IV, Palmas/To, 
a Licitação na modalidade CArTA-ConVITe nº 001/2019, do tipo 
Menor PreÇo Por ITeM, objetivando a aquisição de gêneros 
alimentícios para a referida Unidade de ensino, de interesse da 
escola Municipal Maria Verônica Alves de Sousa, Processo n° 
2019005286. o edital poderá ser examinado ou retirado pelos 
interessados na escola Municipal Maria Verônica Alves de Sousa, 
a partir dessa publicação até o dia 28 de fevereiro de 2019, no 
endereço acima citado, no horário de 07h30min às 11h30min e das 
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sECRETARiA dA sAÚdE

PoRTARiA REM nº 140/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 11 dE FEVEREiRo dE 2019

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConSIderAndo a PorTArIA dSG nº 1024/SeMUS/
deXfMS/GGP, de 19 de novembro de 2018, que designa o servidor 
público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, ocupante 
do cargo comissionado de Assessor executivo I, matrícula funcional 
nº 413033682, para responder pela Gerência de Gestão de Pessoas 
e Gerência de folha de Pagamento e dá outras providências.

ConSIderAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

ConSIderAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder executivo Municipal.

ConSIderAndo a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

ConSIderAndo que a remoção do servidor abaixo 
mencionado é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

reSoLVe:

Art. 1º remover do Centro de Saúde da Comunidade 
Professora Isabel Auler para o Centro de Saúde da Comunidade 
Walterly Wagner José ribeiro Souza – 650.5.4.33 na dotação 
orçamentária código nº 791, o servidor municipal derLon dA 
SILVA rIBeIro, ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário 
de Saúde, matrícula funcional nº 413019240, a partir desta data.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GerÊnCIA de GeSTÃo de PeSSoAS e GerÊnCIA de 
foLHA de PAGAMenTo, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2019.

rAPHAeL CrISAnTo de QUeIroZ frAnKLIn
ASSeSSor eXeCUTIVo I
PorTArIA nº 1024/2018

PoRTARiA REM nº 142/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 11 dE FEVEREiRo dE 2019

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConSIderAndo a PorTArIA dSG nº 1024/SeMUS/
deXfMS/GGP, de 19 de novembro de 2018, que designa o servidor 
público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, ocupante 
do cargo comissionado de Assessor executivo I, matrícula funcional 
nº 413033682, para responder pela Gerência de Gestão de Pessoas 
e Gerência de folha de Pagamento e dá outras providências.

ConSIderAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

ConSIderAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder executivo Municipal.

ConSIderAndo a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

ConSIderAndo que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

reSoLVe:

Art. 1º remover do Centro de Saúde da Comunidade 
406 norte para a Unidade de Pronto Atendimento José de Souza 
dourado – 650.6.8.2 na dotação orçamentária código nº 800, a 
servidora municipal rAILAne nAIArA dA CoSTA SILVA, ocupante 
do cargo efetivo de Técnico em Saúde – Técnico em enfermagem, 
matrícula funcional nº 413024256, a partir desta data.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GerÊnCIA de GeSTÃo de PeSSoAS e GerÊnCIA de 
foLHA de PAGAMenTo, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2019.

rAPHAeL CrISAnTo de QUeIroZ frAnKLIn
ASSeSSor eXeCUTIVo I
PorTArIA nº 1024/2018

PoRTARiA REM nº 146/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 11 dE FEVEREiRo dE 2019

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConSIderAndo a PorTArIA dSG nº 1024/SeMUS/
deXfMS/GGP, de 19 de novembro de 2018, que designa o servidor 
público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, ocupante 
do cargo comissionado de Assessor executivo I, matrícula funcional 
nº 413033682, para responder pela Gerência de Gestão de Pessoas 
e Gerência de folha de Pagamento e dá outras providências.

ConSIderAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

ConSIderAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder executivo Municipal.

ConSIderAndo a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

ConSIderAndo que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

reSoLVe:

Art. 1º remover da divisão de Manutenção Predial para a 
Unidade de Pronto Atendimento Gerson Pires de Aguiar – 650.6.8.3 
na dotação orçamentária código nº 800, a servidora municipal 
LUCILene de MeLo MACIeL, ocupante do cargo efetivo de 
Assistente Administrativo, matrícula funcional nº 131401.

13h30min às 17h30min, em dias úteis. Mais informações poderão 
ser obtidas na Unidade de ensino ou pelos telefones (063) 3224-
1968 / 98448-0207.

Palmas/To, 21 de fevereiro de 2019.

Antônia Arleide da Conceição G. de Paula 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de fevereiro de 2019.

GerÊnCIA de GeSTÃo de PeSSoAS e GerÊnCIA de 
foLHA de PAGAMenTo, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2019.

rAPHAeL CrISAnTo de QUeIroZ frAnKLIn
ASSeSSor eXeCUTIVo I
PorTArIA nº 1024/2018

PoRTARiA REM nº 148/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 12 dE FEVEREiRo dE 2019

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConSIderAndo a PorTArIA dSG nº 1024/SeMUS/
deXfMS/GGP, de 19 de novembro de 2018, que designa o servidor 
público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, ocupante 
do cargo comissionado de Assessor executivo I, matrícula funcional 
nº 413033682, para responder pela Gerência de Gestão de Pessoas 
e Gerência de folha de Pagamento e dá outras providências.

ConSIderAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

ConSIderAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder executivo Municipal.

ConSIderAndo a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

ConSIderAndo que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

reSoLVe:

Art. 1º remover do Centro de Atenção Psicossocial Álcool 
e outras drogas III – CAPS Ad III para a diretoria de Atenção 
Secundária em Saúde – 650.6 na dotação orçamentária código 
nº 799, a servidora municipal CLeIde ALVeS LoBo, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar em Saúde – Auxiliar de enfermagem, 
matrícula funcional nº 160321, a partir desta data.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GerÊnCIA de GeSTÃo de PeSSoAS e GerÊnCIA de 
foLHA de PAGAMenTo, aos 12 dias do mês de fevereiro de 2019.

rAPHAeL CrISAnTo de QUeIroZ frAnKLIn
ASSeSSor eXeCUTIVo I
PorTArIA nº 1024/2018

PoRTARiA REM nº 153/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 14 dE FEVEREiRo dE 2019

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConSIderAndo a PorTArIA dSG nº 1024/SeMUS/
deXfMS/GGP, de 19 de novembro de 2018, que designa o servidor 
público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, ocupante 
do cargo comissionado de Assessor executivo I, matrícula funcional 
nº 413033682, para responder pela Gerência de Gestão de Pessoas 
e Gerência de folha de Pagamento e dá outras providências.

ConSIderAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

ConSIderAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder executivo Municipal.

ConSIderAndo a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

ConSIderAndo que a remoção do servidor abaixo 
mencionado é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

reSoLVe:

Art. 1º remover da Unidade de Pronto Atendimento Gerson 
Pires de Aguiar para o Centro de Saúde Taquaralto – 650.6.5.4 
na dotação orçamentária código nº 799, o servidor municipal 
rodrIGo BeTeLLI ALVeS, ocupante do cargo efetivo de Analista 
em Saúde - Médico, matrícula funcional nº 413018320.

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2019.

GerÊnCIA de GeSTÃo de PeSSoAS e GerÊnCIA de 
foLHA de PAGAMenTo, aos 14 dias do mês de fevereiro de 2019.

rAPHAeL CrISAnTo de QUeIroZ frAnKLIn
ASSeSSor eXeCUTIVo I
PorTArIA nº 1024/2018

PoRTARiA REM nº 154/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 14 dE FEVEREiRo dE 2019

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConSIderAndo a PorTArIA dSG nº 1024/SeMUS/
deXfMS/GGP, de 19 de novembro de 2018, que designa o servidor 
público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, ocupante 
do cargo comissionado de Assessor executivo I, matrícula funcional 
nº 413033682, para responder pela Gerência de Gestão de Pessoas 
e Gerência de folha de Pagamento e dá outras providências.

ConSIderAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

ConSIderAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder executivo Municipal.

ConSIderAndo a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

ConSIderAndo que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

reSoLVe:

Art. 1º remover do Centro de Atenção Psicossocial Álcool 
e outras drogas III – CAPS Ad III para a Gerência de Controle de 
frota – 650.1.4 na dotação orçamentária código nº 789, o servidor 
municipal LUCIAno rIBeIro de oLIVeIrA, ocupante do cargo 
efetivo de Motorista, matrícula funcional nº 253311.

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de fevereiro de 2019.

GerÊnCIA de GeSTÃo de PeSSoAS e GerÊnCIA de 
foLHA de PAGAMenTo, aos 14 dias do mês de fevereiro de 2019.

rAPHAeL CrISAnTo de QUeIroZ frAnKLIn
ASSeSSor eXeCUTIVo I
PorTArIA nº 1024/2018

PoRTARiA REM nº 155/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 14 dE FEVEREiRo dE 2019

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.
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ConSIderAndo a PorTArIA dSG nº 1024/SeMUS/
deXfMS/GGP, de 19 de novembro de 2018, que designa o servidor 
público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, ocupante 
do cargo comissionado de Assessor executivo I, matrícula funcional 
nº 413033682, para responder pela Gerência de Gestão de Pessoas 
e Gerência de folha de Pagamento e dá outras providências.

ConSIderAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

ConSIderAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder executivo Municipal.

ConSIderAndo a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

ConSIderAndo que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

reSoLVe:

Art. 1º remover do Centro de Saúde da Comunidade novo 
Horizonte para o Centro de Saúde da Comunidade Morada do Sol 
– 650.5.4.13 na dotação orçamentária código nº 791, a servidora 
municipal GLeICY oLIVeIrA de AQUIno, ocupante do cargo 
efetivo de Técnico em Saúde – Técnico em enfermagem, matrícula 
funcional nº 413023838, a partir desta data.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GerÊnCIA de GeSTÃo de PeSSoAS e GerÊnCIA de 
foLHA de PAGAMenTo, aos 14 dias do mês de fevereiro de 2019.

rAPHAeL CrISAnTo de QUeIroZ frAnKLIn
ASSeSSor eXeCUTIVo I
PorTArIA nº 1024/2018

PoRTARiA REM nº 156/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 14 dE FEVEREiRo dE 2019

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConSIderAndo a PorTArIA dSG nº 1024/SeMUS/
deXfMS/GGP, de 19 de novembro de 2018, que designa o servidor 
público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, ocupante 
do cargo comissionado de Assessor executivo I, matrícula funcional 
nº 413033682, para responder pela Gerência de Gestão de Pessoas 
e Gerência de folha de Pagamento e dá outras providências.

ConSIderAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

ConSIderAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder executivo Municipal.

ConSIderAndo a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

ConSIderAndo que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

reSoLVe:

Art. 1º remover do Gabinete do Secretário para a 
divisão de Projetos e execução de obras – 650.1.3 na dotação 
orçamentária código nº 789, a servidora municipal CeLIAnA de 
SoUSA VIeIrA, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Saúde 
– Assistente de Serviços em Saúde, matrícula funcional nº 252091, 
a partir desta data.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GerÊnCIA de GeSTÃo de PeSSoAS e GerÊnCIA de 
foLHA de PAGAMenTo, aos 14 dias do mês de fevereiro de 2019.

rAPHAeL CrISAnTo de QUeIroZ frAnKLIn
ASSeSSor eXeCUTIVo I
PorTArIA nº 1024/2018

PoRTARiA REV/dsG n° 157/sEMUs/GAB/dEXFMs, 
dE 15 dE FEVEREiRo dE 2019

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA SAÚde, de Palmas-To, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 80, inciso IV, 
da Lei orgânica do Município, combinado com a Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017 e observando as Instruções normativas do 
tribunal de Contas do estado do Tocantins nº 02/2008 e 001/2010.

ConSIderAndo que são de relevância pública as ações 
e serviços de saúde, cabendo ao poder público dispor, nos termos 
da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle (artigo 197 
da Constituição federal), que a saúde é um direito fundamental do 
ser humano, devendo o estado prover as condições indispensáveis 
ao seu pleno exercício (artigo 2º da Lei nº 8080/1990).

ConSIderAndo que a Administração Pública deve 
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência, 
finalidade, razoabilidade, indisponibilidade do interesse público, 
devendo guardar em toda a sua atividade o princípio da supremacia 
do interesse público sobre o interesse privado.

ConSIderAndo que a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, em seus artigos 66 e 67, determina que “o contrato deverá 
ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial” e que “A 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração especialmente designado”.

ConSIderAndo que o decreto nº 1.031, de 29 de maio 
de 2015, convenciona que “O fiscal de contrato será o responsável 
pelo atesto da nota fiscal dos processos de contratos”. 

ConSIderAndo que o Poder Hierárquico confere à 
Administração Pública poderes para ordenar, coordenar, controlar 
e corrigir as atividades administrativas. 

ConSIderAndo a norma do artigo 131 da Lei 
Complementar nº 008/99 que Institui o estatuto dos Servidores 
Públicos da Administração direta e Indireta dos Poderes do 
Município de Palmas.

reSoLVe: 

Art. 1º revogar a Portaria nº 229/SeMUS/GAB, de 21 de 
março de 2017, publicada no Diário Oficial do Município nº 1723, 
pag. 53, na parte em que designa os servidores Juciele Alves de 
Sousa, matrícula funcional nº 413018492, e Leila Sandra Cardoso 
Brito oliveira, matrícula funcional nº 131361, respectivamente, 
como fiscal e Suplente de Contrato do Processo nº 2016010884, 
Contrato nº 9912399547/2016.

Art. 2º designar os servidores Aroldo Gomes de oliveira, 
matrícula funcional nº 273442, e Lucilene de Melo Maciel, matrícula 
funcional nº 131401, respectivamente, como fiscal e Suplente para, 
sem prejuízo de suas atribuições normais, exercer a fiscalização 
do contrato mencionado no artigo 1º, sem direito a qualquer tipo 
de remuneração adicional.

Art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2019.

GABIneTe do SeCreTÁrIo dA SAÚde, aos 15 dias do 
mês de fevereiro do ano de 2019.

dAnIeL BorInI ZeMUner
Secretário da Saúde

PoRTARiA nº 162/sEMUs/GAB/AssEJUR, 
dE 18 dE FEVEREiRo dE 2019

determina  ins tauração  de  Processo 
Administrativo disciplinar para apurar possível 
transgressão disciplinar atribuída ao servidor 
público municipal Márcio André Loureiro Lima, 
conforme especifica.

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-To 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 80, inciso IV, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, e pela Lei nº 2.299, de 30 
de março de 2017.
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ConSIderAndo os termos do disposto com os artigos 
172 e 174 da Lei Complementar 008/99, e as informações contidas 
nos autos do processo n° 2019001621.

reSoLVe:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo disciplinar 
destinado a apurar possível conduta indisciplinar, em tese, atribuída 
ao servidor Márcio André Loureiro Lima, matrícula funcional 
n° 158.021, ocupante do cargo Agente de Analista em Saúde: 
enfermeiro, conforme os fatos noticiados no MeMorAndo nº 
06/2019/SeMUS/ASSeJUr, de 08 de janeiro de 2019, e demais 
documentos anexados aos autos que, em tese configura o ilícito 
administrativo disciplinar, tipificados nos artigos 129, 130 e 159, 
inciso XXIII, todos da Lei Complementar nº 008/99 (estatuto dos 
Servidores Públicos da Administração direta e Indireta do Município 
de Palmas).

Art. 2º designar as servidoras abaixo relacionadas para 
sob a presidência da primeira, constituírem Comissão especial de 
Processo Administrativo disciplinar destinada a apurar, no prazo de 
60 (sessenta) dias, contados da data da publicação desta Portaria, 
prorrogável por igual período, os fatos de que trata o Processo n° 
2019001621, bem como os eventuais fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos:

I - daniela Midori oda faria, matrícula funcional nº 
413.019.738 – Presidente; 

II - Bruna ferreira da Silva, matrícula funcional nº 
413018285 – Secretária;

III - Geisiane Gomes dos Santos, matrícula funcional 
n°413.020.827 – Membro.

 
Art. 3º A Comissão especial de Processo Administrativo 

disciplinar terá como membros suplentes servidores efetivos da 
Administração Pública do Município de Palmas convocados para 
dar cumprimento ao item precedente.

Art. 4º deliberar que os Membros da Comissão terão 
dedicação exclusiva e poderão reportar-se diretamente aos 
demais órgãos da Administração Pública Municipal, em diligências 
necessárias à instrução Processual.

 
Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
 
GABIneTe do SeCreTÁrIo dA SAÚde, aos 18 dias do 

mês de fevereiro de 2019.

dAnIeL BorInI ZeMUner
Secretário da Saúde

sECRETARiA dE dEsEnV. URBAno, 
REGULARiZAção FUndiÁRiA E 
sERV. REGionAis

PoRTARiA/sEdURF/nº 034 
dE 18 dE FEVEREiRo dE 2019.

Aprova o desdobro do lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
UrBAno reGULArIZAÇÃo fUndIÁrIA e SerVIÇoS 
reGIonAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
I da Lei orgânica do Município, art. 1º, inciso I, do decreto nº 349, 
de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 486, de 6 
de janeiro de 1994 e Lei federal nº 6.766/79 e suas alterações.

reSoLVe:

Art. 1º Aprovar o desdobro do LoTe 02, situado à Alameda 
04, QI-36, da Quadra ArSo 101, com área de 360,00m² cuja 
situação resultante terá a seguinte denominação: LoTe 02-A, 
situado à Alameda 04, QI-36, da Quadra ArSo 101, com área 
de 180,00m² e LoTe 02-B, situado à Alameda 04, QI-36, da 
Quadra ArSo 101, com área de 180,00m², objeto do processo 

nº2019007346, instruído conforme parecer 039/2019-GoU exarado 
pelo Arquiteto Heraldo Santos nogueira e pelo Superintendente 
de desenvolvimento Urbano enéas Martins da Silva, vez que o 
respectivo Projeto Urbanístico e seu Memorial descritivo atendem 
aos requisitos da legislação em vigor. 

Parágrafo único. o interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, 

regularização fundiária e Serviços regionais

EXTRATo dE REConHECiMEnTo dE diVidA n.º 001/2019

espécie: ressarcimento de Servidor Cedido 
Contratante: Secretaria Municipal de desenvolvimento Urbano, 
regularização fundiária e Serviços regionais – SedUrf. 
Contratado: evandro Gomes Sobrinho 
objeto: Cessão de Servidor 
Valor: r$ 322.896,45 (trezentos e vinte e dois mil oitocentos e 
noventa e seis mil e quarenta e cinco reais). 
Base legal: Lei nº. 8.666/93, Art: 37.
recursos: fonte de recurso Próprio; 001000101

EXTRATo dE REConHECiMEnTo dE diVidA n.º 011/2019 

espécie: ressarcimento de Servidor Cedido 
Contratante: Secretaria Municipal de desenvolvimento Urbano, 
regularização fundiária e Serviços regionais – SedUrf. 
Contratado: evandro Gomes Sobrinho 
objeto: Cessão de Servidor   
Valor: r$ 322.896,45 (trezentos e vinte e dois mil oitocentos e 
noventa e seis mil e quarenta e cinco reais).  
Base legal: Lei nº. 8.666/93, Art: 37.
recursos: fonte de recurso Próprio.

sECRETARiA dE sEGURAnçA E 
MoBiLidAdE URBAnA

PoRTARiA nº 015/2019/GAB/sEsMU, 
dE 18 dE FEVEREiRo dE 2019

estabelece prazo para a realização de vistoria 
e atualização cadastral do transporte individual 
de passageiros com o uso de automóvel de 
aluguel – Táxi e dá outras providências.

A SeCreTÁrIA MUnICIPAL de SeGUrAnÇA e 
MoBILIdAde UrBAnA, no uso das atribuições, conferidas por 
meio do artigo nº 80, inciso IV da Lei orgânica do Município de 
Palmas, combinado com o art. 38 da Lei a n° 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do Poder 
executivo de Palmas, combinado com a Medida Provisória nº 21, 
de 11 de agosto de 2017, combinado com o ATo nº 427-nM, de 
13 de abril de 2018, publicado no d.o.M. nº 1.978.

reSoLVe:

Art. 1º estabelecer as datas de 11 de março a 11 de abril 
de 2019 para a realização de vistoria e atualização cadastral do 
Transporte Individual de Passageiros com o uso de Automóvel 
de Aluguel – Táxi, na Garagem Central do Município de Palmas, 
localizada na Avenida nS 02, Quadra 501 Sul.

Art. 2º o permissionário do serviço de Táxi, devidamente 
cadastrado na Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade 
Urbana – SeSMU, deverá obrigatoriamente se apresentar no local 
para realização de vistoria, nos termos dos Anexos I e II desta 
Portaria.
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Art. 3° Os permissionários e condutores auxiliares do 
serviço de táxi deverão apresentar o certificado do curso de taxista, 
previsto na resolução nº 456, de 22 de outubro de 2013, oriundo 
de qualquer instituição que esteja devidamente credenciada no 
deTrAn/To para ministrar o curso supracitado.

Art. 4º esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe dA SeCreTÁrIA MUnICIPAL de 
SeGUrAnÇA e MoBILIdAde UrBAnA, aos 18 dias do mês de 
fevereiro de 2019.

WeLere GoMeS BArBoSA
Secretária Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana

 
PREFEITURA DE PALMAS 

Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana 
Quadra 104 Norte, Avenida JK, Edifício Via Nobre Empresarial 

Lote 28 A, 3º Andar, CEP: 77.006-014, Palmas – TO 
(63) 2111-3480 / e-mail: gabsesmu@gmail.com 

 
VISTORIA E ATUALIZAÇÃO CADASTRAL DO SERVIÇO DE TÁXI 

ANEXO I 
 

Local: Garagem Central do Município de Palmas, localizada na Avenida NS 02. 
Período: de 11 de março a 11 de abril de 2019. 
Horário: das 08 às 13 horas. 
 
Vistoriadores: 02 Agentes de Trânsito e Transportes; 
 01 Servidor Administrativo; 
 01 Mecânico. 
 
PROCEDIMENTOS PARA VISTORIA DOS VEÍCULOS: 
 
Os vistoriados deverão, além do relatório fotográfico, observar o seguinte: 
 
a) Para atualização cadastral o permissionário, deverá obrigatoriamente apresentar no 
local, os seguintes documentos:  
I. Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo – CRLV – na categoria de 
aluguel – (original);  
II. Carteira Nacional de Habilitação (original) com a observação “Exerce Atividade 
Remunerada;  
III. Certidão de Quitação Municipal – CQM;  
IV. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais expedidas pelo Cartório da Comarca 
do Município de Palmas;  
V. Carteira de Taxista;  
VI. Certidão de Regularidade com o INSS, quando empresa; 
VII. Comprovante de pagamento da Taxa de vistoria; 
VIII. Todos os itens de segurança e funcionamento previstos no Anexo II. 
 
b) É proibida a fixação de adesivos tipo ima para a identificação do veículo como Táxi, 
conforme art. 26, da Lei nº 1172, de 21 de janeiro de 2003. 
 
c) O selo de vistoria deverá ser fixado na parte interna do veículo, do lado direito 
inferior. 

 
GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 

MOBILIDADE URBANA, aos 18 dias do mês de fevereiro de 2019. 
 

WELERE GOMES BARBOSA 
Secretária Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana 

 
PREFEITURA DE PALMAS 

Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana 
Quadra 104 Norte, Avenida JK, Edifício Via Nobre Empresarial 

Lote 28 A, 3º Andar, CEP: 77.006-014, Palmas – TO 
(63) 2111-3480 / e-mail: gabsesmu@gmail.com 

 

 

FUndAção dA JUVEnTUdE

PoRTARiA nº 13/GAB/FJP, dE 20 dE FEVEREiRo dE 2019. 

dISPÕe SoBre A reTIfICAÇÃo do 
reSULTAdo PreLIMInAr do ProCeSSo 
S e L e T I V o  S I M P L I f I C A d o  PA r A 
ConTrATAÇÃo de 02(doIS) PreSTAdoreS 
de SerVIÇo PArA o CArGo “ASSISTenTe” 
referenTe Ao ProJeTo eSTAÇÃo 
JUVenTUde 2.0 do edITAL nº 01/2019.

A Presidente interina da fundação Municipal da Juventude 
de Palmas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
na Lei orgânica do Município, art. 80, inciso IV e no Ato n.º 473– 
dSG, em conjunto com a Presidente da Comissão responsável 
pelo Processo Seletivo Simplificado (PSS) para contratação de 
02 (dois) profissionais de ensino superior, sendo 2 (duas) vagas 
para “Assistente”, cargos específicos sob o regime de Contrato de 
Prestação de Serviços, decorrente do Convênio nº 862404/2017, 
firmado com o Governo Federal, por meio da Secretaria Nacional 
de Juventude.

ConSIderAndo o resultado preliminar do Processo 
Seletivo Simplificado para contratação de Assistentes para o Projeto 
estação Juventude 2.0”, referente ao edital nº 01/2019, publicado 
no Diário Oficial do Município de Palmas nº 2.184, por meio da 
Portaria nº 08/2019/GAB/fJP, de 14 de fevereiro de 2019;

reSoLVeM:

Art. 1º Tornar público a reTIfICAÇÃo do resultado 
preliminar do Processo Seletivo Simplificado nos quais incorpora 
dados na tabela de classificação do cargo de ASSISTenTe, 
conforme relação abaixo:

Cargo: ASSISTenTe 

CAndIdATo ToTAL de PonToS SITUAÇÃo
01 roSILene PereIrA GoMeS 9,5 CLASSIfICAdo(A)
02 frAnCISCA ferreIrA dA SILVA 9,5 CLASSIfICAdo(A)

03
LArISSA PereIrA do 
nASCIMenTo

9,5 CLASSIfICAdo(A)

04 ÉLITA dA SILVA SAnToS 9,0 CLASSIfICAdo(A)
05 WoLneY JACoMo de SoUSA 9,0 CLASSIfICAdo(A)

06
CArLoS ALBerTo fAÍSCA 
fernAndeS GoMeS

9,0 CLASSIfICAdo(A)

07
GÉorGYA CArVALHo 
LArAnJeIrA CorrÊA

9,0 CLASSIfICAdo(A)

08 CAroLInA MArIA de SoUZA 9,0 CLASSIfICAdo(A)
09 AnA PAULA dIAS LABre 9,0 CLASSIfICAdo(A)
10 HeLLen roCHA de oLIVeIrA 8,5 CLASSIfICAdo(A)

11
JoÃo VICenTe e SILVA MIrAndA 
LAGe

8,5 CLASSIfICAdo(A)

12 BrUnA CoeLHo rodrIGUeS 8,5 CLASSIfICAdo(A)
13 GISAne SILVA PrIMo 8,5 CLASSIfICAdo(A)
14 eLIAnA AMArAL de oLIVIerA 8,5 CLASSIfICAdo(A)
15 CLeBer ferreIrA GUIMArAeS 8,0 CLASSIfICAdo(A)

16
CrYSLAIne MACIeIrA CArVALHo 
CAVALCAnTe

8,0 CLASSIfICAdo(A)

17 KeLCY MArCeLA eMerICH 8,0 CLASSIfICAdo(A)
18 VIrGÍnIA MArIA LIMA BArBoSA 8,0 CLASSIfICAdo(A)

19
GerALdA APAreCIdA rAMoS 
BeLTrAn

8,0 CLASSIfICAdo(A)

20 reGInA doS SAnToS SILVA 7,5 CLASSIfICAdo(A)
21 edILeIde rIBeIro dA SILVA 7,5 CLASSIfICAdo(A)
22 SIBÉrIA feLIPe InÁCIo 7,5 CLASSIfICAdo(A)
23 AdrIAnA de ALMeIdA SILVA LIMA 7,5 CLASSIfICAdo(A)
24 SoLAnGe ferreIrA BATISTA 7,5 CLASSIfICAdo(A)
25 ALdeCInA ferreIrA de SoUSA 7,5 CLASSIfICAdo(A)
26 nAYArA LoPeS BoTeLHo 7,5 CLASSIfICAdo(A)
27 roSILene BeLeM de ArAÚJo 7,5 CLASSIfICAdo(A)

28
MÍrIA PereIrA LAUrIndA 
CArVALHo

7,0 CLASSIfICAdo(A)

29 TIAGo CoSTA rodrIGUeS 7,0 CLASSIfICAdo(A)
30 MAeLI SoUSA SAnToS noVAIS 7,0 CLASSIfICAdo(A)
31 MAnoeL MACIeL CArdoSo 7,0 CLASSIfICAdo(A)

32
dALILA CrISTInY freIeSLeBen 
roSSo

7,0 CLASSIfICAdo(A)

33 WeLITon BorGeS CoSTA 7,0 CLASSIfICAdo(A)
34 rIAn LIMA VIdAL 6,5 CLASSIfICAdo(A)
35 VAndA MILHoMeM BrITo 6,0 CLASSIfICAdo(A)
36 rAYLA CArVALHo dIAS deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

37
MArIA dAS GrAÇAS dA SILVA 
MACedo

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

38
SIdIneIA GoMeS dA SILVA 
MorAeS

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

39 PATrÍCIA PereIrA MACHAdo deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

40
MAGno roGÉrIo ALeXAndre 
fILHo

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
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41 AndreSSA eSTefAnUTo MeYKe deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
42 SABrInA QUeIroZ LABre deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

43
JoeL CArLoSon PACHeCo 
rIBeIro

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

44 LeIdIVÂnIA oLIVeIrA CoSTA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

45
MÁrCIA reGInA BorGeS PIo 
oLIVeIrA

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

46 CLAUdIA MorAeS SILVA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

47
AdAILTon doS SAnToS 
VArAndA

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

48 frAnCIeLY PereIrA rIBeIro deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
49 PAULo ArTUr rIBeIro LeITe deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

50
MArCeLA BArreTo dA SILVA 
oLIVeIrA

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

51 PAULA de CArVALHo deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

52
nILTon WAGno GUedeS dA 
SILVA

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

53 MArCILÂndA SoAreS dA SILVA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
54 MArCeLo BUrMAnn VArAndA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

55 LAUrA TIMPonI MedeIroS deSCLASSIfICAdo(A)
nÃo ATendeU o ITeM 6.4- B nA 

ÁreA de InTerVenÇÃo SoCIAL/ 
edUCAdor SoCIAL**

56
MArIA edUArdA CArdoSo 
PereIrA

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

57 WendY ALMeIdA de ArAÚJo deSCLASSIfICAdo(A)
nÃo ATendeU o ITeM 6.4- B - nA 

ÁreA de InTerVenÇÃo SoCIAL**

58 CÉSAr MArTInS BArBoSA deSCLASSIfICAdo(A)

nÃo ATendeU o ITeM 2.1 

LeTrA G) - nÃo APreSenToU 

dISPonIBILIdAde de 

TrABALHo***

59 PATrÍCIA GUIMArÃeS MAIA deSCLASSIfICAdo(A)

nÃo ATendeU o ITeM 6.4- B nA 

ÁreA de InTerVenÇÃo SoCIAL/ 

edUCAdor SoCIAL**

60 THAUAnA MendeS doS reIS deSCLASSIfICAdo(A)

nÃo ATendeU o ITeM 6.4- B nA 

ÁreA de InTerVenÇÃo SoCIAL/ 

edUCAdor SoCIAL**

61
AnA eLISA dA CoSTA 
MASCArenHAS MArTInS

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

62 TAnde PereIrA SoUSA MoTA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

63
CeAne MorAIS SoUZA do 
CoUTo

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

64 IVAnA roCHA MArTInS deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

65
JACQUeLIne PedroSA do 
nASCIMenTo MArInHo

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

66 HoSAnA PereIrA doS SAnToS deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

67
nAÍZe ABreU BAndeIrA de 
MeLo

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

68 PAULo VICTor nArCISo de SÁ deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
69 CHArLene ALVeS CoSTA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
70 dAnIeLA ferreIrA SALeS deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
71 rAYAne CAMPoS ALVeS deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
72 LUCIAne ALVeS BeZerrA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
73 IVoneIde CArdoSo CerQUeIrA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
74 JAQUeLIne LoPeS ferrAZ deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

75
MArIA doS reIS de JeSUS 
MeSQUITA

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

76 MÁrCIA rIBeIro dA SILVA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
77 PAULo ALBerTo CoSTA LeITe deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
78 KÁTIA MArIA BorGeS deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
79 TeLMA PereIrA MATIAS deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

80
JennIfer CrISTInA MArVILe 
neVeS

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

81 VInÍCIUS ALVeS de oLIVeIrA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

82
MArIAnA PereIrA ferreIrA 
dA SILVA

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

83 ALIne SoUZA dA CrUZ deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
84 KArLLA JeAndrA roSA dA SILVA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
85 SUeLY LoPeS SILVA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

86
VIVIAne oLIVeIrA roSeno 
SAnToS

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

87
THALIA CrISTInA dA SILVA 
BATISTA

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

88 fernAndA ALVeS SILVA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

89
reGInALdA MArIA doS S.  
BonfIM

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

90
AdAUerLIS TeIXeIrA de 
oLIVeIrA

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

91
MArIo AnTonIo PAnToJA 
TrIndAde 

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

92
dIonTAM ALMeIdA VInA 
CArVALHo

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

93
ZIBIA de SoUSA PereIrA de 
ArAUJo

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

94 SIMone dIAS fArIAS SAnToS deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

95
AnA CAroLInA fernAndeS 
ALMeIdA

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

96 KeITYAne SILVA MArTInS deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

97 nAYAne ALVeS rodrIGUeS deSCLASSIfICAdo(A)

nÃo ATendeU Ao ITeM 2.1 LeTrA 

- G VedAÇÃo dA LeI MUnICIPAL 

8666/93, ArT. 9º e PoSTerIor 

ALTerAÇÃo.****
98 eLYS reGInA CArdoSo PÓVoA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

99
AnTÔnIo TAdeU rISSI de SoUSA 
oLAndA

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

100
nILVA dUArTe CArVALHo 
GUedeS

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

101 AMAndA SIMÕeS dA SILVA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

102
MArIA edInÓrIA TrAnQUeIrA 
dA SILVA

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

103
edeVAndo CArdoSo do 
AMArAL

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

104 AnGeLA MArIA de MeLo PIreS deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
105 MArIA HeLenA BorGeS deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
106 fernAndo ALMeIdA CArdoSo deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
107 AMAndA eVÉM SenA CrISTo deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
108 PYeTro forLon M. MArTInS deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
109 HAroLdo nUneS BernArdeS deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

110
nÁdIA MendeS de SoUZA 
LUSToSA

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

111 KArInA de CArVALHo MArden deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
112 fernAndA dA SILVA oLIVeIrA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
113 MArISTeLA roCHA AMArAL deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
114 TerCIo ArAÚJo MILHoMeM deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

115
VICTor SoUZA BArCeLoS 
dA SILVA

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

116 eLen CrISTInA GUeLLen deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
117 CLAUdIA edUArdA M. dA SILVA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
118 nAYArA BATISTA VILeLA reIS deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
119 CÉLIA fernAndeS rodrIGUeS deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
120 GUSTAVo oHArA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

121
JÚLIA ArIÁdneS ALMeIdA 
rIBeIro

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

122 VIVIAM SeTUBAL oLIVeIrA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
123 doUGLAS PInHeIro AQUIno deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
124 LUCIAnA HeGner ABrAHÃo deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
125 MArInA LUSToSA MAToS deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

126
LUdIMILLA ALVeS dIonIZIo de 
SoUSA

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

127 SArA rAMoS ToLedo deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
128 dIeGo rodrIGUeS de MorAIS deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
129 roMILSon ALMeIdA dA SILVA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5* 
130 LILIAn WALÉrIA dA LUZ MenÊZ deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
131 MArLY VIAnA CrUZ deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
132 IZZIA HASSAn IBrAIM fonSeCA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
133 nILTon de SoUZA neTo deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

134
rAIMUndo LUCAS L.  dAnTAS 
BrAndÃo

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

135
AnGeLICA PereIrA B. 
MendonÇA

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

136 WeSLeY doS SAnToS LIMA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
137 roSIeLLe BArBoSA de SoUSA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
138 HÉLIo rICArdo PereIrA AIreS deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

139
LUCIene LoPeS CHAVeS doS 
SAnToS

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

140 MArIA VALdeLICe r. dA SILVA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
141 SULLYVAn noLeTo SoUZA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
142 edInALVA PereIrA rodrIGUeS deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
143 BrUnA LorrAne PAULno ALVeS deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
144 LArISSA SILVeIrA SoAreS deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
145 JoSeLIAS ALVeS VIAnA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

146 rodoLfo PereIrA MArTInS deSCLASSIfICAdo(A)
nÃo ATendeU o ITeM1.1 e 

AneXo 1*****

147
eLISÂnGeLA SoUSA PereIrA 
dA SILVA

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

148 BrendA dA SILVA VIeIrA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

149
edUArdo LACerdA roCHA 
SAnToS

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

150 HAMUArA MArTInS dA SILVA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

151
rAYnArA MUrIeL oLIVIerA 
dA SILVA

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

Art. 2º em razão desta retificação as disposições contidas 
no ITeM 5 - eTAPAS do ProCeSSo SeLeTIVo do edital 
01/2019 sofrerá alterações, e as demais informações permanecem 
inalteradas.

Gabinete da fundação Municipal da Juventude de Palmas, 
aos 20 dias do mês de fevereiro de 2019. 

Valquíria Moreira rezende 
Presidente da fundação Municipal da Juventude interina

Katia Cilene Siqueira da Silva Leite 
Presidente da Comissão de Seleção

* nÃo ATendeU o ITeM 6.5 CoMProVAÇÃo dA eXPerIÊnCIA 
** nÃo ATendeU o ITeM 6.4- B nA ÁreA de InTerVenÇÃo SoCIAL/ edUCAdor 
SoCIAL 
*** nÃo ATendeU o ITeM 2.1 LeTrA G) - nÃo APreSenToU dISPonIBILIdAde 
de TrABALHo 
**** nÃo ATendeU o ITeM 2.1 LeTrA G), VedAÇÃo dA LeI MUnICIPAL 8666/93, ArT. 
9º e PoSTerIor ALTerAÇÃo- fUnCIonÁrIA PÚBLICA MUnICIPAL 
***** nÃo ATendeU o ITeM1.1 e AneXo 1 – forMAÇÃo nA ÁreA de CIÊnCIAS 
HUMAnAS e SoCIAIS
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PoRTARiA nº 14/GAB/FJP, dE 20 dE FEVEREiRo dE 2019. 

dISPÕe SoBre A reTIfICAÇÃo do 
reSULTAdo PreLIMInAr do ProCeSSo 
S e L e T I V o  S I M P L I f I C A d o  PA r A 
ConTrATAÇÃo de ofICIneIroS PArA 
o ProJeTo eSTAÇÃo JUVenTUde 2.0.” 
referenTe Ao edITAL nº 02/2019.

A Presidente interina da fundação Municipal da Juventude 
de Palmas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
na Lei orgânica do Município, art. 80, inciso IV e no Ato n.º 473– 
dSG, em conjunto com a Presidente da Comissão responsável 
pelo Processo Seletivo Simplificado (PSS) para contratação de 
14 (quatorze) profissionais para atuar nos cargos específicos, 
decorrente do Convênio nº 862404/2017, firmado com o Governo 
federal, por meio da Secretaria nacional de Juventude.

ConSIderAndo o resultado preliminar do Processo 
Seletivo Simplificado para contratação de Oficineiros para o Projeto 
estação Juventude 2.0”, referente ao edital nº 02/2019, publicado 
no Diário Oficial do Município de Palmas nº 2.184, por meio da 
Portaria nº 09/2019/GAB/fJP, de 14 de fevereiro de 2019;

reSoLVeM:

Art. 1º Tornar público a reTIfICAÇÃo do resultado 
preliminar do Processo Seletivo Simplificado nos quais incorpora 
dados nas tabelas de classificação dos cargos de FORMAÇÃO 
de JoVenS e LÍdereS e eCo AGenTe, conforme relação 
abaixo:

Cargo: ofICIneIro forMAÇÃo de JoVenS e LÍdereS
 

CAndIdATo ToTAL de PonToS SITUAÇÃo
01 LUIZA CHAVeS de MedeIroS 6,5 CLASSIfICAdo(A)
02 LeAne SAnToS QUeIroZ 6,5 CLASSIfICAdo(A)
03 AnTÔnIo frAnCISCo de CArVALHo 6,5 CLASSIfICAdo(A)
04 nÁdIA MendeS de SoUZA LUSToSA 6,5 CLASSIfICAdo(A)
05 MATHeUS MoUrÃo dA SILVA 5,5 CLASSIfICAdo(A)
06 edUArdo ALMeIdA roSA 5,5 CLASSIfICAdo(A)
07 TATIAnA CoSTA MArTInS 5,5 CLASSIfICAdo(A)
08 fernAndA ALVeS VeLoSo nAVeS 5,0 CLASSIfICAdo(A)

09
ConCeIÇÃo de MArIA SILVA de 
AndrAde

5,0 CLASSIfICAdo(A)

10 TALYAne BArroS rIBeIro 5,0 CLASSIfICAdo(A)
11 GISeLLe SoAreS CoSTA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
12 eUrIPIdA M. CABrAL deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
13 SAndY dA SILVA oLIVeIrA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
14 SAdrAQUe reSende MACedo deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

15
frAnK WILLIAn rodrIGUeS de 
SoUZA

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

16 roZILdA PereIrA nonATo deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
17 MArILIA SÁVIA TeIXeIrA MoreIrA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
18 JUdITe dA roCHA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
19 HoLdrIdGe doS reIS SoAreS II deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
20 JoSÉ JeSUIno de oLIVIerA neTo deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
21 MoISÉS de JeSUS PereIrA feIToSA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

22
deUZILene LoPeS dAS GrAÇAS 
e SILVA

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

23 WeSLeY PIreS LeITe deSCLASSIfICAdo(A) 

nÃo ATendeU o ITeM 2.1 
LeTrA G) VedAÇÃo dA LeI 

MUnICIPAL 8666/93, ArT. 9º e 
PoSTerIor ALTerAÇÃo.***

24 dArISon MAToS dA SILVA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

Cargo: ofICIneIro eCo AGenTe
 

CAndIdATo ToTAL de PonToS SITUAÇÃo
01 ITALo SCHeLIVe CorreIA 10 CLASSIfICAdo(A)
02 ALef rICArdo noGUeIrA dInIZ 7,5 CLASSIfICAdo(A)
03 SYnTIA AUGUSTA de SoUSA SILVA 6,0 CLASSIfICAdo(A)
04 BrUnA CoeLHo rodrIGUeS 5,5 CLASSIfICAdo(A)

05
rAIMUndo frAnCISCo de 
CArVALHo

5,5 CLASSIfICAdo(A)

06 SoLAnGe ferreIrA BATISTA 5,5 CLASSIfICAdo(A)
07 TArYAne AUGUSTA fernAndeS 5,5 CLASSIfICAdo(A)
08 MArQUeLene neVeS ALVeS 5,5 CLASSIfICAdo(A)
09 PerLA oLIVeIrA rIBeIrA 5,5 CLASSIfICAdo(A)
10 LeTICIA SAnToS SILVA 5,0 CLASSIfICAdo(A)
11 JAQUeLIne LoPeS ferrAZ 5,0 CLASSIfICAdo(A)
12 InÊS MArIA de MeLo SoUSA 5,0 CLASSIfICAdo(A)
13 WeSLeY doS SAnToS LIMA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
14 GABrIeLA CrLA de VASConCeLoS deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
15 rHonAn MArTInS de SoUSA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
16 LUIZ feLIPe CAVALCAnTe AMUI deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
17 JeSSICA LoPeS SILVA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
18 AnGeLInA neTA de SÁ deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
19 MArIAne rodrIGUeS deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
20 THAYS KeLLY MArInHo LoPeS deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
21 rodrIGo CoSTA SAnToS deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
22 VICTor SoUZA BArCeLoS dA SILVA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

23 VICTor VInICIUS MeneZeS SAnToS deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
24 GeneMArCo SoAreS dA SILVA deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
25 WeLLYdA BISPo de SoUSA GoMeS deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

26
WALeSSon doS SAnToS 
CArVALHedo

deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

27 ZÍBIA de SoUSA PereIrA de ArAÚJo deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*
28 dennIS JoSePH GodoY deSCLASSIfICAdo(A) nÃo ATendeU o ITeM 6.5*

Art. 2º Em razão desta retificação as disposições contidas 
no ITeM 5 – eTAPAS do ProCeSSo SeLeTIVo do edital 
02/2019 sofrerá alterações, e as demais informações permanecem 
inalteradas.

Gabinete da fundação Municipal da Juventude de Palmas, 
aos 20 dias do mês de fevereiro de 2019. 

Valquíria Moreira rezende 
Presidente da fundação Municipal da Juventude interina

Katia Cilene Siqueira da Silva Leite 
Presidente da Comissão de Seleção

* nÃo ATendeU o ITeM 6.5 CoMProVAÇÃo dA eXPerIÊnCIA 
** nÃo ATendeU o ITeM 6.4- B nA ÁreA de InTerVenÇÃo SoCIAL/ edUCAdor 
SoCIAL 
*** nÃo ATendeU o ITeM 2.1 LeTrA G) - nÃo APreSenToU dISPonIBILIdAde 
de TrABALHo 
**** nÃo ATendeU o ITeM 2.1 LeTrA G), VedAÇÃo dA LeI MUnICIPAL 8666/93, ArT. 
9º e PoSTerIor ALTerAÇÃo- fUnCIonÁrIA PÚBLICA MUnICIPAL 
***** nÃo ATendeU o ITeM1.1 e AneXo 1 – forMAÇÃo nA ÁreA de CIÊnCIAS 
HUMAnAS e SoCIAIS

RETiFiCAção do EdiTAL n° 01/2019 dE sELEção 
PÚBLiCA siMPLiFiCAdA dE 02(dois) PREsTAdoREs dE 
sERViço PARA o CARGo “AssisTEnTE” REFEREnTE 

Ao PRoJETo EsTAção JUVEnTUdE 2.0.

A Presidente interina da fundação Municipal da Juventude de 
Palmas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas na 
Lei orgânica do Município, art. 80, inciso IV e no Ato n.º 473– dSG, 
em conjunto com a Presidente da Comissão responsável pelo 
Processo Seletivo Simplificado (PSS) para contratação de 02 (dois) 
profissionais de ensino superior, torna público a alteração no item 
5. do edital nº 01/2019, que passa a valer com as seguintes datas: 

5. eTAPAS do ProCeSSo SeLeTIVo 
CronoGrAMA

Início das inscrições 22 de janeiro de 2019 
encerramento das inscrições 12 de fevereiro de 2019
1ª etapa - Análise do currículo 
(eliminatório) 13 a 14 de fevereiro de 2019

resultado e convocação para a 2ª 
etapa – entrevista individual 15/02/2019

Prazo para interposição de recurso 21 a 25/02/2019
resposta aos recursos e convocação 
para entrevista 27/02/2019

2ª etapa – entrevista individual 
(eliminatório e classificatório) 01, 06 e 07/03/2019

resultado provisório 11/03/2019
Prazo para interposição de recurso 12 a 13/03/2019
resposta aos recursos 15/03/2019
resultado final 15/03/2019

Gabinete da fundação Municipal da Juventude de Palmas, aos 20 
dias do mês de fevereiro de 2019. 

Valquíria Moreira rezende 
Presidente da fundação Municipal da Juventude interina

Katia Cilene Siqueira da Silva Leite 
Presidente da Comissão de Seleção

RETiFiCAção do EdiTAL n° 02/2019 dE sELEção 
PÚBLiCA siMPLiFiCAdA PARA A ConTRATAção dE 

oFiCinEiRos PARA o PRoJETo EsTAção JUVEnTUdE 
2.0.” REFEREnTE Ao EdiTAL nº 02/2019.

A Presidente interina da fundação Municipal da Juventude de 
Palmas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas na 
Lei orgânica do Município, art. 80, inciso IV e no Ato n.º 473– 
dSG, em conjunto com a Presidente da Comissão responsável 
pelo Processo Seletivo Simplificado (PSS) para contratação de 
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14 (quatorze) profissionais, torna público a alteração no item 5. 
do edital nº 02/2019, que passa a valer com as seguintes datas:

5. eTAPAS do ProCeSSo SeLeTIVo 
CronoGrAMA

Início das inscrições 22 de janeiro de 2019
encerramento das inscrições 12 de fevereiro de 2019
1ª etapa - Análise do currículo 
(eliminatório) 13 a 14 de fevereiro de 2019

resultado e convocação para a 2ª 
etapa – entrevista individual 15/02/2019

Prazo para interposição de recurso 21 a 25/02/2019
resposta aos recursos e convocação 
para entrevista 27/02/2019

2ª etapa – entrevista individual 
(eliminatório e classificatório) 01, 06,07 e 08/03/2019

resultado provisório 12/03/2019
Prazo para interposição de recurso 13 a 14/03/2019
resposta aos recursos 18/03/2019
resultado final 18/03/2019

Gabinete da fundação Municipal da Juventude de Palmas, aos 20 
dias do mês de fevereiro de 2019. 

Valquíria Moreira rezende 
Presidente da fundação Municipal da Juventude interina

Katia Cilene Siqueira da Silva Leite 
Presidente da Comissão de Seleção

PREViPALMAs

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo 
nº 001/2019 Ao ConTRATo n° 001/2018

ProCeSSo nº 2018003168
eSPÉCIe: TerMo AdITIVo de ConTrATo
ConTrATAnTe: Instituto de Previdência Social do Município de 
Palmas – PreVIPALMAS
ConTrATAdA: enerGISA S/A
oBJeTo: Termo aditivo tem por objeto Alterar a Cláusula Quinta do 
contrato de prestação de serviços n°001/2018 BASE LEGAL: LEI 
8.666/93 em seus artigos 57, inc. II E 65, §1° e Art. 57 §2°
dATA dA ASSInATUrA: 31 de janeiro de 2019.
SIGnATÁrIoS: Instituto de Previdência Social do Município de 
Palmas – PreVIPALMAS e de seu representante legal o seu 
presidente, o senhor CArLoS JUnIor SPeGIorIn SILVeIrA, 
brasileiro, casado, servidor público, portador de cédula de 
identidade rG sob o nº 1515.469 SSP/df, e inscrito no CPf sob 
o nº 919.865.671-68, com sede na AV. Lo 09 (404 Sul) 01, HM 
01, ed. Lago Azul Apto 1101, Plano diretor Sul, Palmas/To, neste 
ato denominado ConTrATAnTe, e a empresa enerGISA S/A, 
Pessoa Jurídica de direito Privado, CnPJ nº 25.086.034/0001-71, 
representada pelos Srs. ALeSSAndro BrUM, CPf: 906.282.256-
87 e ALAnKArdeK ferreIrA MoreIrA, CPf: 216.577.771-
20, com sede na Quadra 104 norTe ConJUnTo IV LoTe 12ª, 
Centro, Palmas, estado do Tocantins, doravante denominada 
ConTrATAdA.

CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

ATA nº 01/2019

Ata número um da reunião ordinária do Conselho Municipal de 
Previdência - CMP do Instituto de Previdência Social de Palmas 
– PreVIPALMAS, realizada no vinte e dois de janeiro de dois mil 
e dezenove, às treze horas e trinta e cinco minutos, na sala do 
Conselho Previdenciário do Instituto, na Qd. 802-Sul, AL-03, APM-
15-B, AV nS-02, Loteamento 2ª etapa, Plano diretor Sul. Presentes 
à reunião os Conselheiros eron Bringel Coelho, Clodoaldo 
rodrigues Lacerda,  Antônio Tarcísio domingues Alves, Adalberto 
Antônio Bernardo, fernando da Silva Pereira e o Conselheiro 
Suplente Affonso Celso Leal de Melo Junior, bem como, servidores 
integrantes da equipe técnica do Instituto. o Presidente do Conselho 
deu início à reunião ordinária no horário supramencionado, 
saudando aos presentes com bem vindo e desejando a todos um 
excelente retorno as atividades. Leu a pauta da reunião com os 
seguintes assuntos: Leitura de expedientes; Aprovação das atas 
das reuniões anteriores; deliberação de Processos Administrativos 

Previdenciários; Processos de despesas do Previpalmas de 2019; 
Política de Investimento do Previpalmas; Processo de auditoria; 
Apresentação sobre a auditoria; Pós graduação dos membros do 
Comitê de Investimentos; reajuste das diárias; Concurso do 
Previpalmas; Congresso Brasileiro de Investimentos dos rPPS. 
Em seguida solicitou para que a Servidora Nivia  fizesse a leitura 
das atas das reuniões anteriores de nº 40/2018, 41/2018 e 42/2018, 
o qual foram lidas e aprovadas pelo Conselho. dando continuidade 
a reunião, com a palavra o Conselheiro eron, que começou lendo 
os expedientes recebidos da Presidência do Previpalmas nº 
014/2019, o qual remete ofício nº 87431/2018/GAB/PGM; Parecer 
Técnico nº 1695/2018-CoreA-TCe; Parecer nº 02262/2018 do 
Ministério Público de Contas do estado do Tocantins; após a leitura 
o Conselheiro eron solicitou para que os expedientes 
supramecionados fossem escaneados e enviados para os e-mails 
dos Conselheiros de modo que todos apreciem sobre o exposto; 
determina que seja feito um expediente para o Conselho fiscal 
tomar ciência e apurar os fatos notificados; com a palavra o 
Conselheiro Affonso, o qual chama a atenção do colegiado referente 
ao objeto de r$ 26.000.000,00 (vinte e seis milhões de reais) 
apontado pela decisão do Tribunal de Contas do estado do 
Tocantins, referente ao ano de 2014; alegando que não ficou 
justificado sobre o montante supramencionado. Com a palavra o 
Servidor Kauwê responsável pelos investimentos, informa ao 
conselheiro que o montante não sumiu, e que no referido ano, as 
taxas de juros subiram causando a queda do preço unitário, deste 
modo, os títulos públicos deram cotas negativas, e que se comparar 
as cotas com o do ano seguinte, vai se comprovar que eram as 
mesmas. o Conselheiro eron continuou com a palavra, diz que 
então houve lucro ao invés de prejuízo, uma vez que as cotas foram 
resgatadas no ano de 2015 com valorização, sendo confirmado 
pelo Servidor Kauwê que sim. Continuando a reunião, com a palavra 
o Conselheiro Affonso, que começa falando que fez algumas 
ponderações sobre o tema regimento Interno do Comitê de 
Investimentos e gostaria de submeter ao Conselho e também 
gostaria que uma cópia da ata fosse anexada ao processo para 
dar respaldo as modificações aprovadas pelo colegiado. Começa 
falando sobre a folha 9 Art. 1º pedindo para que se inclua o Conselho 
fiscal, e que isso está previsto em legislação; o colegiado concorda 
com o Conselheiro; continua ponderando sobre o Art. 3º item IV, 
solicitando que se troque no texto “aprovada pelo Conselho” para 
“a que estiver em vigor”, assim prevenindo a demora da aprovação 
da Política de Investimentos Anual, podendo o Comitê  atuar com 
base na anterior; continua a fala expondo sobre o Art. 4 e Art. 6, 
onde deve-se alterar o decreto para adequação dos membros do 
comitê serem servidores do Município de Palmas, titular de cargo 
efetivo, excluindo nomeados de livre contratação e exoneração; se 
tratando do Art. 11, o Conselheiro Affonso informa e solicita que o 
tal artigo supramencionado seja excluído do regimento, pois o 
exposto no artigo é referente a organização do Instituto e não do 
Comitê de Investimento; decisão acompanhada pelos demais 
Conselheiros; continua a fala trazendo em questão os Art. 20, Art. 
21, Art. 22, e Art. 23 com o mesmo problema e ratifica a exclusão 
dos artigos citados no regimento Interno; no que tange o Art. 27, 
solicita a troca no texto de “assessoria jurídica” para “Conselho 
Previdenciário” para dirimir casos de controverssa e omissão uma 
vez que, caso necessário o Conselho poderá consultar a assessoria 
jurídica. dando continuidade a reunião, será tratado o próximo tema 
da pauta, del iberação dos Processos Administrat ivos 
Previdenciários; com a palavra o Conselheiro Clodoaldo, que 
analisou o processo nº 20180402974P, Aposentadoria por Idade e 
Tempo de Contribuição da Servidora elza Alves da Silva Sá, o qual 
foi deferido e a decisão acompanhada pelos demais conselheiros; 
seguindo o processo nº: 20190203005P, Aposentadoria por Idade, 
interessado José ribamar Pereira Almeida, o qual foi deferido e a 
decisão acompanhada pelos demais conselheiros; processo nº: 
20180402977P, interessada Jania de Sousa Silva, Aposentadoria 
por Idade, o qual foi deferido e a decisão acompanhada pelos 
demais conselheiros; processo nº: 20180401881P, interessada 
emires de Sousa reis, Aposentadoria por Idade e Tempo de 
Contribuição, o qual foi deferido e a decisão acompanhada pelos 
demais conselheiros; processo nº: 2016042514, interessada Maria 
Julia rodrigues, revisão de Aposentadoria, o qual foi deferido e 
decisão acompanhada pelos demais conselheiros; processo nº: 
2017027524, interessada ervolina Moura Cunha, revisão de 
Aposentadoria por Invalidez, o qual foi deferido e a decisão 
acompanhada pelos demais conselheiros; processo nº: 2016015308, 
interessada Maria Conceição dias, revisão de Aposentadoria, o 
qual foi deferido e a decisão acompanhada pelos demais 
conselheiros; com a palavra o Conselheiro Tarcísio, o qual expõe 
ao colegiado o processo nº: 2018.07.02999P, interessado Belarmino 
ferreira de Matos, pensão por Morte, o qual foi deferido e a decisão 
acompanhada pelos demais conselheiros; com a palavra o 
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Conselheiro eron, que começa analisando o processo nº: 
2016046503, interessada edineusa Pereira Tavares, revisão de 
Aposentadoria, o qual o Conselheiro Affonso solicita vista do 
processo para apreciação, decisão acompanhada pelos demais 
conselheiros; continua análise, o processo nº: 2018181000312PA, 
interessada Aldeane Souza Pereira, Pagamento de Pensão 
descontada e não repassada, o qual foi deferido e decisão 
acompanhada pelos demais conselheiros; processo nº: 2017065331, 
interessada Maria edileusa Costa reis, revisão de Aposentadoria, 
o qual o Conselheiro Affonso pediu vista do processo para 
apreciação, decisão acompanhada pelos demais conselheiros; com 
a palavra a Servidora Nivia, que cobra do Conselheiro Affonso  o 
processo da beneficiária Socorro, o qual está em sua guarda; o 
Conselheiro Affonso fica ciente; continua a analise o Conselheiro 
eron com processo nº: 20180301508P, interessado Alexandre 
Sperchi Wahbe, Aposentadoria por Invalidez, o qual foi aprovado 
e a decisão acompanhada pelos demais conselheiros; a Servidora 
nívia informa ao Conselho que os processos de invalidez estão 
saindo do Instituto com um atraso pela falta de veículo para 
encaminhar-los à junta médica; com a palavra o Conselheiro eron, 
alegando que o Conselho já deferiu a locação de um veículo, e por 
aquisição do mesmo para o Instituto, continua dizendo que se deve 
pensar nas pessoas e que esse tipo de problema não pode 
acontecer. dando continuidade com a reunião, será tratado do tema 
previsto em pauta: Processos de despesas do Previpalmas 2019; 
com a palavra a Servidora francislete que informa que está sendo 
feito os termos de referência e que praticamente todos os processos 
terão que ser aberto em 2019, inclusive dos contratos encerrados 
no ano de 2018, que terão que ser aberto novos processos; com 
a palavra o Conselheiro Affonso que questiona se ainda não foram 
abertos nenhum dos processos, o qual foi respondido pela Servidora 
francislete que ainda não e que estão sendo feitos os termos de 
abertura; com a palavra o Conselheiro eron, que solicita que todos 
os processos que são de fundamental importância para que o 
Previpalmas funcione de forma tranquila, sejam feitos e que seja 
realizado uma “força-tarefa” para que esses problemas pontuais 
possam ser sanados assim evitando desgastes. Com a palavra a 
Servidora nivia que passa o processo da Sr.ª Anaíde, revisão de 
Aposentadoria, para o Conselheiro Affonso tomar vista e fazer 
parecer. Com a palavra o Conselheiro Affonso que solicita para a 
servidora nivia para que se faça um ofício em nome do Instituto 
para o Cro questionando se tem atividades do dentista eduardo 
Beraldo Amaral, uma vez que foi aposentado por Invalidez e não 
poderia excercer a atividade e para o  INSS para verificar se está 
havendo contribuição do mesmo, também há denúncia de que está 
ministrando aulas em faculdade. dando prosseguimento à reunião, 
com a palavra o Conselheiro eron que lê o próximo tema em pauta 
e ser discutido pelo Conselho: processo de auditoria e apresentação 
de auditoria; o presidente do Previpalmas, Sr. Carlos Júnior, fala 
da necessidade de auditoria no Instituto; com a palavra o Sr. 
ricardo, o qual cumprimenta todos presentes na reunião, e começa 
se apresentando, falando sobre suas competências e atividades 
que exerceu ao longo da vida, informa que tem vasto tempo de 
serviço na área de auditoria, que já exerceu essa atividade em 
outros estados e devido a isso foi recomendado para a auditoria 
da CPI pelos vereadores de Palmas; continua a fala explanando 
que a intenção não é apenas realizar auditoria para mostrar as 
falhas que estão ocorrendo no Instituto e sim realizar um serviço 
diferenciado indentificando os problemas e trazendo as formas de 
solução dos mesmos.   dando continuidade à reunião, o tema a 
ser tratado é, Política de Investimentos do Previpalmas; com a 
palavra o Servidor Kauwê, responsável pelos investimentos, explica 
para os Conselheiros que vai apresentar a Política de Investimentos 
para ser aplicada no ano de 2019; informa também que já houve 
duas reuniões, que já foi realizado um estudo anterior,  onde já foi 
conversado com o próprio Comitê, com consultores da Caixa 
econômica federal, Banco do Brasil, Banco Itaú, e que também 
se pesquisou bastante sobre o futuro do mercado no ano de 2019 
e o que pode ser feito para ter uma melhor desempenho na carteira 
de investimentos; isso vai submeter a algumas mudanças o qual o 
objetivo da política é alcançar a meta do IPCA+6; explica de forma 
hipotética, caso seja necessário diminuir a meta, como por exemplo 
IPCA+4, basicamente alguém terá que pagar esse 2%, sendo assim 
necessário aumentar alíquota por exemplo; com a palavra o 
Servidor Wilanildo que diz que só faz redução quando o Instituto 
está capitalizado, mas que hoje o Instituto tem um fundo podre e 
por isso não é interessante reduzir, que é melhor tratar meta o 
IPCA+6 como o mínimo, para seguir o padrão adotado pelo mercado 
e não ter que defasar e buscar de outras formas de repor; o 
Conselheiro eron questiona sobre o rendimento da carteira de 
investimento, com a palavra o servidor Kauwê que explana que na 
carteira de dezembro 7,79%, batendo a meta, e no ano fechou com 
8,03% e a meta 9,91%; com a palavra o Sr. Carlos Júnior, Presidente 

do Instituto, informa que houve três motivadores o qual não deixou 
que se atingisse a meta com êxito, sendo eles, o investimento feito 
no Cais Mauá que não houve rendimentos e o outro na Tercon que 
até ficou positivo, mas não como esperado, e por último o colapso 
causado de forma nacional devido a greve dos caminhoneiros. o 
Conselheiro Affonso questionou o  texto que trata da administração 
ser própria, mista ou terceirizada, o qual o Conselho entendeu que 
é melhor ser apenas a própria, removendo do texto as demais; com 
a palavra o Servidor Kauwê que explica sobre o item 3.3, alegando 
que se manteve o mesmo do ano passado, sendo duas públicas e 
duas privadas; sobre os acompanhamentos, informa que vai ser 
realizado de forma mensal, conforme já é feito atualmente. Sobre 
investimentos com carência, que for realizado sem deliberação, o 
Conselheiro Affonso sugere que seja acrescentado no texto 
impondo responsabilização no investidor, civil e criminal. o Servidor 
Kauwê explicou para os presentes sobre o gerenciamento de risco, 
explicou também sobre os limites legais. Mesmo diante desse 
cenário o servidor Wilanildo pediu a ponderação do Conselho, 
quanto a liberação dos multimercados, por endender que poderia 
ajudar na meta atuarial, diante disso os conselheiros mantiveram 
a posição da não liberação dos mesmos. o Conselho deliberou 
negativamente devido aos investimentos ilegais que ocorreram 
anteriormente neste tipo de investimentos. nos itens 4.12 e 4.16 o 
Conselheiro Affonso sugere continuar com a meta zero, devido ao  
investimento feito de forma errada por parte da Caixa econômica 
federal, mostrando para a mesma que a política de investimento 
não mudou e que não se deveria ter esse investimento. Teve 
consenso do Conselho a alteração de 8% para 10% para se aplicar 
em ações; imobiliário com 5% sem carência.  dando prosseguimento 
a reunião, sobre o que tange reajuste das diárias, o Conselheiro 
Affonso informa que deve ser realizado um Projeto de Lei, evitando 
assim abrir brechas. Sobre o que tange Concurso do Previpalmas, 
com a palavra o Sr. Carlos Júnior, Presidente do Instituto que 
informa aos presentes que provalmente na próxima reunião do 
Conselho será apresentado a minuta pronta. dando prosseguimento 
a reunião, com o tema Congresso nacional de Investimentos rPPS, 
o Conselheiro eron diz que é de grande valia para o Comitê e que 
tem interesse também de participar do referido evento, fazendo 
menção aos demais Conselheiros que estiverem interesse em 
colocar o nome na lista, o Conselheiro Tarcísio recusou; o conselho 
reforça que a aquisição das passagens aéreas fossem feitas com 
o máximo de antecedência do evento, assim economizando nas 
mesmas. Assim, o Presidente do Conselho encerrou a reunião 
ordinária e agradeceu a presença de todos.  Para fins de registro, 
eu, Vítor dantas de Macedo____________________________, 
designado pelo Senhor Presidente do PreVIPALMAS para auxiliar 
nos trabalhos do Conselho Municipal de Previdência lavrei a 
presente Ata, que, lida e aprovada, será devidamente assinada 
pelos Conselheiros presentes. Palmas, estado do Tocantins, aos 
vinte e dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove.

eron Bringel Coelho
Presidente

Antônio Tarcísio domingues Alves
Conselheiro

Clodoaldo rodrigues Lacerda
Conselheiro

fernando da Silva Pereira
Conselheiro

Tom eacleton rodrigues fernandes
Conselheiro

AGÊnCiA dE TURisMo

PRoCEsso: 2019009270
InTereSSAdo: AGÊnCIA MUnICIPAL de TUrISMo
ASSUnTo: IneXIGIBILIdAde de LICITAÇÃo

dEsPACHo dE inEXiGiBiLidAdE dE LiCiTAção n. 012/2019 
- À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios do 
processo nº 2019009270, Parecer Jurídico nº 153/2019/PGM, da 
Procuradoria Geral do Município, conforme art. 25, inc. III, da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, declaro a IneXIGIBILIdAde de 
LICITAÇÃo referente à contratação de empresa Adore eVenToS 
LTDA-ME, CNPJ n°12.377.872/0001-52, para realizar show artístico 
musical com a banda LIVreS PArA AdorAr, no dia 02 de março 
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de 2019, durante a programação do PALMAS CAPITAL dA fÉ 
de interesse público, promovido pela AGÊnCIA MUnICIPAL de 
TUrISMo, no valor total de r$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
conforme proposta anexa no processo nº 2019009270, correndo a 
presente despesa com a seguinte dotação orçamentária: funcional 
Programática: 26.1400.23.695.1174.4557, fonte: 001000103, 
natureza de despesa: 3.3.90.39-2300.

Palmas - To, aos 20 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 
e dezenove.

euzimar Pereira de Assis
Presidente

PRoCEsso: 2019007559
InTereSSAdo: AGÊnCIA MUnICIPAL de TUrISMo
ASSUnTo: IneXIGIBILIdAde de LICITAÇÃo

dEsPACHo dE inEXiGiBiLidAdE dE LiCiTAção n. 013/2019 
- À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios do 
processo nº 2019007559, Parecer Jurídico nº161/2019/PGM, da 
Procuradoria Geral do Município, conforme art. 25, inc. III, da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, declaro a IneXIGIBILIdAde 
de LICITAÇÃo referente à contratação de empresa AMPLITUde 
A PRODUÇÕES LTDA-ME, CNPJ n°04.568.091/0001-17, para 
realizar show artístico musical com o CorAL KeMUeL, no dia 05 
de março de 2019, durante a programação do PALMAS CAPITAL 
dA fÉ de interesse público, promovido pela AGÊnCIA MUnICIPAL 
de TUrISMo, no valor total de r$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
conforme proposta anexa no processo nº 2019007559, correndo a 
presente despesa com a seguinte dotação orçamentária: funcional 
Programática: 26.1400.23.695.1174.4557, fonte: 001000103, 
natureza de despesa: 3.3.90.39-2300.

Palmas - To, aos 20 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 
e dezenove.

euzimar Pereira de Assis
Presidente

PRoCEsso: 2019005476
InTereSSAdo: AGÊnCIA MUnICIPAL de TUrISMo
ASSUnTo: IneXIGIBILIdAde de LICITAÇÃo

dEsPACHo dE inEXiGiBiLidAdE dE LiCiTAção n. 014/2019 
- À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios do 
processo nº 2019005476, Parecer Jurídico nº 167/2019/PGM, da 
Procuradoria Geral do Município, conforme art. 25, inc. III, da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, declaro a IneXIGIBILIdAde 
de LICITAÇÃo referente à contratação de empresa fIno ToM 
PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA-ME, CNPJ n°19.499.619/0001-
10, para realizar show artístico musical com cantor eroS 
BIondInI, no dia 02 de março de 2019, durante a programação 
do PALMAS CAPITAL dA fÉ de interesse público, promovido pela 
AGÊnCIA MUnICIPAL de TUrISMo, no valor total de r$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais), conforme proposta anexa no processo nº 
2019005476, correndo a presente despesa com a seguinte dotação 
orçamentária: funcional Programática: 26.1400.23.695.1174.4557, 
fonte: 001000103, natureza de despesa: 3.3.90.39-2300.

Palmas - To, aos 20 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 
e dezenove.

euzimar Pereira de Assis
Presidente

PRoCEsso: 2019005354
InTereSSAdo: AGÊnCIA MUnICIPAL de TUrISMo
ASSUnTo: IneXIGIBILIdAde de LICITAÇÃo

dEsPACHo dE inEXiGiBiLidAdE dE LiCiTAção n. 015/2019 
- À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios do 
processo nº 2019005354, Parecer Jurídico nº 164/2019/PGM, da 
Procuradoria Geral do Município, conforme art. 25, inc. III, da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, declaro a IneXIGIBILIdAde de 
LICITAÇÃo referente à contratação de empresa BK ProdUÇÕeS 
ARTISTICAS LTDA, CNPJ n° 10.377.896/0001-86, para realizar 
show artístico musical com a cantora BrUnA KArLA, no dia 01 
de março de 2019, durante a programação do PALMAS CAPITAL 
dA fÉ de interesse público, promovido pela AGÊnCIA MUnICIPAL 

de TUrISMo, no valor total de r$ 70.000,00 (setenta mil reais), 
conforme proposta anexa no processo nº 2019005354, correndo a 
presente despesa com a seguinte dotação orçamentária: funcional 
Programática: 26.1400.23.695.1174.4557, fonte: 001000103, 
natureza de despesa: 3.3.90.39-2300.

Palmas - To, aos 20 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 
e dezenove.

euzimar Pereira de Assis
Presidente

PRoCEsso: 2019008133
InTereSSAdo: AGÊnCIA MUnICIPAL de TUrISMo
ASSUnTo: IneXIGIBILIdAde de LICITAÇÃo

dEsPACHo dE inEXiGiBiLidAdE dE LiCiTAção n. 016/2019 
- À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios do 
processo nº 2019008133, Parecer Jurídico nº 162/2019/PGM, da 
Procuradoria Geral do Município, conforme art. 25, inc. III, da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, declaro a IneXIGIBILIdAde de 
LICITAÇÃo referente à contratação de empresa GBA ProdUÇÕeS 
ARTISTICAS IRELI - EPP, CNPJ n° 28.595.753/0001-06, para 
realizar show artístico musical com o cantor dAVIdSon SILVA, 
no dia 03 de março de 2019, durante a programação do PALMAS 
CAPITAL dA fÉ de interesse público, promovido pela AGÊnCIA 
MUnICIPAL de TUrISMo, no valor total de r$ 44.000,00 (quarenta 
e quatro mil reais), conforme proposta anexa no processo nº 
2019008133, correndo a presente despesa com a seguinte dotação 
orçamentária: funcional Programática: 26.1400.23.695.1174.4557, 
fonte: 001000103, natureza de despesa: 3.3.90.39-2300.

Palmas - To, aos 20 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 
e dezenove.

euzimar Pereira de Assis
Presidente

PRoCEsso: 2019004756
InTereSSAdo: AGÊnCIA MUnICIPAL de TUrISMo
ASSUnTo: IneXIGIBILIdAde de LICITAÇÃo

dEsPACHo dE inEXiGiBiLidAdE dE LiCiTAção n. 017/2019 
- À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios 
do processo nº 2019004756, Parecer Jurídico nº 163/2019/
PGM, da Procuradoria Geral do Município, conforme art. 25, 
inc. III, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, declaro a 
IneXIGIBILIdAde de LICITAÇÃo referente à contratação de 
Empresa GBA PRODUÇÕES ARTISTICAS IRELI - EPP, CNPJ n° 
28.595.753/0001-06, para realizar show artístico musical com a 
cantora JAKe TreVISAn, no dia 04 de março de 2019, durante a 
programação do PALMAS CAPITAL dA fÉ de interesse público, 
promovido pela AGÊnCIA MUnICIPAL de TUrISMo, no valor 
total de r$ 43.500,00 (quarenta e três mil e quinhentos reais), 
conforme proposta anexa no processo nº 2019004756, correndo a 
presente despesa com a seguinte dotação orçamentária: funcional 
Programática: 26.1400.23.695.1174.4557, fonte: 001000103, 
natureza de despesa: 3.3.90.39-2300.

Palmas - To, aos 20 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 
e dezenove.

euzimar Pereira de Assis
Presidente

PRoCEsso: 2019010572
InTereSSAdo: AGÊnCIA MUnICIPAL de TUrISMo
ASSUnTo: IneXIGIBILIdAde de LICITAÇÃo

dEsPACHo dE inEXiGiBiLidAdE dE LiCiTAção n. 018/2019 
- À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios do 
processo nº 2019010572, Parecer Jurídico nº 166/2019/PGM, da 
Procuradoria Geral do Município, conforme art. 25, inc. III, da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, declaro a IneXIGIBILIdAde 
de LICITAÇÃo referente à contratação de empresa JAdSon de 
AGUIAR TEIXEIRA 76307905204, CNPJ n°32.372.827/0001-12, 
para realizar show artístico musical com cantor rUBenS UCHÔA, 
no dia 02 de março de 2019, durante a programação do PALMAS 
CAPITAL dA fÉ de interesse público, promovido pela AGÊnCIA 
MUnICIPAL de TUrISMo, no valor total de r$ 15.000,00 (quinze 
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mil reais), conforme proposta anexa no processo nº 2019010572, 
correndo a presente despesa com a seguinte dotação orçamentária: 
funcional Programática: 26.1400.23.695.1174.4557, fonte: 
001000103, natureza de despesa: 3.3.90.39-2300.

Palmas - To, aos 20 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 
e dezenove.

euzimar Pereira de Assis
Presidente

PRoCEsso: 2019009301
InTereSSAdo: AGÊnCIA MUnICIPAL de TUrISMo
ASSUnTo: IneXIGIBILIdAde de LICITAÇÃo

dEsPACHo dE inEXiGiBiLidAdE dE LiCiTAção n. 019/2019 
- À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios do 
processo nº 2019009301, Parecer Jurídico nº 165/2019/PGM, da 

Procuradoria Geral do Município, conforme art. 25, inc. III, da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, declaro a IneXIGIBILIdAde 
de LICITAÇÃo referente à contratação de empresa VICTorIA 
reCordS CoMerCIo CoMÉrCIo de ArTIGoS eVAnGÉLICoS 
LTDA, CNPJ n° 12.515.915/0001-19, para realizar show artístico 
musical com a cantora dAMAreS, no dia 02 de março de 2019, 
durante a programação do PALMAS CAPITAL dA fÉ de interesse 
público, promovido pela AGÊnCIA MUnICIPAL de TUrISMo, no 
valor total de r$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme proposta 
anexa no processo nº 2019009301, correndo a presente despesa 
com a seguinte dotação orçamentária: funcional Programática: 
26.1400.23.695.1174.4557, fonte: 001000103, natureza de 
despesa: 3.3.90.39-2300.

Palmas - To, aos 20 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 
e dezenove.

euzimar Pereira de Assis
Presidente
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